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De: Secrearia Legislatva

Para: Presidência

Ref.: ANÁLISE PRÉVIA DO PROJETO DE LEI Nº 78/2023

Em aendimeno a Insrução Normatva 06/2019 e com base o ar. 150 da Resolução

002/2012, a Secrearia Legislatva emie a análise prévia para auxiliar o Presidene em sua

decisão em receber ou não a proposiura em ela.

A proposiura em ela possui epígrae, emena e preâmbulo se enconra denro das

orienações da Lei Complemenar Federal 95 de 1998 (artgos 4º, 5º e 6º) e do artgo 160
da Lei Orgânica do Município, incluindo assinaura do auor eio digialmene nos ermos

da Lei Federal nº 14.603/2020.

O objeo da norma esá explício no artgo 1º do projeo como deermina o ar. 7º da LCF 95
e esá em conormidade com a emena. Há uso adequado do conceio écnico do objeo

crédio adicional suplemenar nos ermos defnidos pela Lei Federal 4.320.

A esruura lógica com redação artculada esá denro dos padrões requeridos pelo artgo 10

da Lei Complemenar Federal nº 95 de 1998. A redação normatva apresena coerência,

objetvidade, clareza e coesão, como oriena o ar. 11 do mesmo esauo jurídico e

exensivo as exigências do artgo 160 da Lei Orgânica.

Não há o que se alar em cláusula de revogação, muio pelo conrário, o projeo pede a

convalidação do PPA e da LDO com a inclusão da proposiura caso seja aprovada. A cláusula

de vigência que é obrigaório por cona do ar. 9º da LCF 95, esá devidamene redigida no

projeo em análise.

A alínea “e” do parágrao único do artgo 160 da Resolução 02/2012 esá respeiado, pois a

justfcatva acompanha o projeo de lei.

Por orça do ar. 201 do Regimeno Inerno, não vislumbro indícios de inconstucionalidade,

pois a proposição é de compeência do município nos ermos do ar. 30, incisos I e III da

Constuição Federal de 1988 e ar. 8º, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município. A iniciatva

ambém esá conemplada, pois a maéria é de compeência do Poder Executvo nos ermos

da CF/88 ar. 61 § 1º, II, b e na LOM nos artgos 26 (§ 1º, inciso II, alínea d) e 67.

Diane do exposo, a ANÁLISE PRÉVIA É FAVORÁVEL ao recebimeno da proposiura,

TERMO DE RECEBIMENTO

Nos ermos regimenais, em especial ao artgo 150 da Resolução 02/2012 e a insrução

normatva 06/2019, e com base na análise prévia emitda pela Secrearia Legislatva RECEBO

a respectva proposiura e encaminho para Secrearia Legislatva visando a sua ramiação
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nos ermos regimenais.

Alran José Farias Lima

Presidene
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